REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                 , DE 2005

(Do Dep. Raul Jungmann)

Solicita informações ao Ministério de Minas e Energia a respeito de contratações realizadas   pela Furnas Centrais Elétricas S. A. no período de 1º de janeiro de 2002 até a presente data. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição Federal e na forma do arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhada, por meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Ministério de Minas e Energia, pedido de informações relativas às contratações realizadas pela Furnas Centrais Elétricas S. A. no período de 1º de janeiro de 2002 até a presente data, nos seguintes termos:

1. Número total (devidamente especificado) de advogados que tomaram posse na Furnas Centrais Elétricas S.A., em razão de concursos públicos, desde 1º de janeiro de 2002 até a presente data;

2. Número total (devidamente especificado) de advogados contratados pela Furnas Centrais Elétricas S.A, além dos que tomaram posse, desde 1º de janeiro de 2002 até a presente data;

3. Número total (devidamente especificado) de técnicos jurídicos (em todas especialidades) contratados por quaisquer meios pela Furnas Centrais Elétricas S.A, à exceção de concurso público, desde 1º de janeiro de 2002 até a presente data;

4. Número total (devidamente especificado) de convocados para tomar posse pela Furnas Centrais Elétricas S.A em razão do concurso realizado pelo CESPE no período 01/2002 e homologado em 12/03/2004 até a presente data;

5. Número total, especificações e valores referentes às requisições de serviços e demais documentos destinados à contratação de escritórios de advocacia para prestação de serviços temporários e/ou permanentes, bem como relativos ao pagamento de consultorias pela Furnas Centrais Elétricas S.A;

6. Justificativa para a alteração promovida pelo Edital nº 08/2003 do Concurso 01/2002 da Furnas Centrais Elétricas S.A, que “retifica o edital de abertura para que o prazo de validade passe a ser de 1 (um) ano” e depois, por meio do Edital nº 21/2004, reestabelece o prazo de 2 (dois) anos anteriormente suprimido;

7. Relação de todos os escritórios jurídicos ou pessoas físicas que receberam pagamentos de qualquer espécie e quantia pela Furnas Centrais Elétricas S.A em troca de prestação de serviços jurídicos ou consultorias desde 1º de janeiro de 2002 até a presente data. 

Sala das Sessões, em         de setembro de 2005.

__________________________________

Dep. RAUL JUNGMANN

PPS/PE

